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Impactos e Reflexões
 Efeitos da ADI nº 6618 na rotina dos órgãos ambientais municipais

Você conhece os termos da ADI nº 6618?

Como isso impacta a estrutura operacional do Órgão ambiental municipal?

Quais os efeitos práticos ao licenciamento ambiental municipal?

Quantos Órgãos ambientais possuem equipe multidisciplinar?



12 Servidores +
02 estagiários

06 Biólogos
03 Engenheiros

01 Técnico Agrícola

02 Geólogos

Equipe - Área do Licenciamento Ambiental
Multidisciplinar - SMMA Gramado

01 Estagiária de Biologia

01 Estagiário de
Nível Médio



RITOS DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL:

Gramado e as peculiaridades locais



Unificação dos Ritos de Licenciamento

A unificação de licenças ambientais, como a LPI (Licença Prévia de Instalação) e a LIO (Licença de

Instalação e Operação), traz vantagens como a redução de prazos, otimização dos trâmites

administrativos e maior eficiência na análise dos processos. No entanto, é fundamental ressaltar que

essa simplificação não significa flexibilização. 

Em nenhum momento devem ser suprimidas as exigências técnicas essenciais ao licenciamento,

garantindo que o controle ambiental e a proteção dos recursos naturais sejam plenamente respeitados.

Entre 2024 e 2025, a Secretaria do Meio Ambiente de Gramado emitiu 45 Licenças com rito unificado,

entre LPI, LIO e LU. Com a impossibilidade de emissão de licenciamento unificado imposta pela ADI nº
6618, teriam sido necessárias pelo menos 90 análises processuais a mais. 

Importante destacar que todos os itens exigidos na LP e na LI também são solicitados na LPI, o mesmo

ocorre para LIO e LU, ou seja, o fato de ser um documento unificado não torna o processo mais simples

ou menos rigoroso.



Estradas
Municipais 
CODRAM: 3451,00

Alto Impacto

Parques temáticos
CODRAM: 6111,0

Baixo Impacto

Em quais casos
se aplica?

Hotel/pousada
Não passível de
Licenciamento

CASO: Hotel/Pousada foi
retirado da Resolução Consema
nº 372/2018.
Contudo, entende-se que existe
um grande impacto desta
atividade na cidade de Gramado,
principalmente, quanto ao
esgotamento sanitário.

RITO UNIFICADO
Licença Prévia e Instalação - LPI



Exigências da Licença Prévia
Documentos obrigatórios

Formulário padrão de abertura de processo

Documentos de identificação do requerente

Documentos de identificação da área 

Declarações de zoneamento e ocupação do solo 

Laudo geológico
Laudo de Cobertura Vegetal 
Laudo de Fauna 
Levantamento planialtimétrico 

Solução para efluentes

Quanto ao uso de água 

Termos e Anotações de Responsabilidade Técnica (TRT/ART)



DOCUMENTOS DA FASE ANTERIOR

Exigências da Licença de Instalação

Documentos obrigatórios

Formulário padrão de abertura de processo

Documentos de identificação do requerente

Documentos de identificação da área 

Declarações de zoneamento e ocupação do

solo 

Termos e Anotações de Responsabilidade

Técnica (TRT/ART)



Critérios
técnicos

LP

Critérios
técnicos

LI

Critérios técnicos
 da LPI

RITO UNIFICADO = LPI

Na unificação das

licenças, 

nenhum critério

técnico 

é dispensado!



Passadores
de fauna

Caso 1 - Rito Unificado
EXEMPLOS: LPI - Estradas Municipais 

Dados de identificação + condicionantes gerais Meio físico + SINAFLOR + Fauna +
Medidas de Controle ambiental

Conservação e preservação ambiental
+ medidas de supervisão



Caso 1 - Rito Unificado
EXEMPLOS: LPI - Estradas Municipais 

Drenagem pluvial + cuidado com óleos
e lubrificantes + resíduos sólidos

Riscos ambientais e planos de
emergência



A medida garantiu maior controle ambiental
sem comprometer o tempo de análise dos

processos 

Caso 1 - Rito Unificado

Declaração de Isenção para estradas
municipais

LPI para estradas municipais

A Resolução COMDEMA nº 01/2017
isentava a atividade de implantação
das Estradas Municipais;

A Resolução COMDEMA nº 19/2025
retira a previsão de isenção das
Estradas Municipais, definindo para
estas o RITO UNIFICADO de
licenciamento;
Permitindo mais controle das
condicionantes de meio biótico, pois
entende-se que existe um grande
impacto desta atividade no município;

EXEMPLOS: LPI - Estradas Municipais 



Caso 2 - Rito Unificado
EXEMPLOS: LPI - ENCANTO DAS LUZES “LUMNI” (Parque temático CODRAM: 6111,00)

Despacho 2023

Avaliação dos impactos



Caso 2 - Rito Unificado

Dados de identificação +
condicionantes gerais

Preservação e conservação
ambiental

Abastecimento de água + meio
físico + fauna silvestre

EXEMPLOS: LPI - ENCANTO DAS LUZES “LUMNI” (Parque temático CODRAM: 6111,00)



Caso 2 - Rito Unificado

Emissões atmosféricas +
resíduos sólidos

Efluentes sanitários Relatórios de comprimento das
condicionantes

EXEMPLOS: LPI - ENCANTO DAS LUZES “LUMNI” (Parque temático CODRAM: 6111,00)



Caso 3 - Rito Unificado
EXEMPLOS: Licença Única - PRADs 

Dados de identificação + condicionantes gerais Metodologia de recuperação +
Plantio de mudas

Restrições + orientações gerais

Gramado conta com a Diretriz Técnica
nº 005/2025, que estabelece os
procedimentos e critérios para análise e
aprovação de Projetos de Recuperação
de Áreas Degradadas (PRAD) em
processos administrativos de reparação
de danos ambientais.
Entre 2024 e 2025 foram emitidas 32
licenças de PRAD pela Secretaria do
Meio Ambiente de Gramado;

A DT 005/2025 permitiu otimizar o
monitoramento dos PRADs através das
condicionantes impostas na  LU;
também permitiu a SMMA mapear as
áreas do município que encontram-se
em Recuperação;



Caso 4 - Programa de Regularização Ambiental
Hotéis e Restaurantes - Gramado (2018)

Em 2018, a Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Gramado implementou um
programa de regularização ambiental para hotéis e restaurantes, emitindo Licenças

de Operação com validade reduzida de um ano.
Foram emitidas 121 LORs que possibilitaram um maior controle quanto ao

abastecimento de água e destinação de efluentes no município de Gramado, assim
como facilitam a fiscalização dos empreendimentos, uma vez que estão mapeados e

possuem obrigações condicionadas nas licenças emitidas.

A medida garantiu eficiência na regularização

preservando integralmente as exigências técnicas

rigor ambiental aplicado nos procedimentos convencionais de licenciamento

condicionantes específicas, que exigiam a apresentação
de documentos complementares em curto prazo



Validade de 1 ano

Data de emissão

Não autoriza
manejo

Solicita
complementações

em curto prazo

Caso 4 - Programa de Regularização Ambiental
Hotéis e Restaurantes - Gramado (2018)

Sem simplificação

excessiva, nenhum

critério técnico

dispensado!



Caso 5 - Isenções
Resolução COMDEMA nº 01/2017 e 19/2025

O município de Gramado regulamentou

as isenções de licenciamento ambiental

inicialmente pela Resolução COMDEMA

nº 01/2017, posteriormente substituída

pela Resolução nº 19/2025, que

atualizou os critérios e documentos

exigidos para esse procedimento.

Foram emitidas  144 Declarações de

Isenção, no período de 2024 e 2025 no

Município de Gramado;

Em um âmbito de Licenciamento

Trifásico (LP, LI e LO) seriam necessários

432 análises processuais para o

licenciamento dos mesmos 144

empreendimentos.



Solicitar a Anotação de Responsabilidade

Técnica (ART) em processos de

licenciamento ambiental é essencial para

garantir a segurança técnica e a

legalidade das informações

apresentadas. A ART assegura que um

profissional habilitado assuma

responsabilidade pelo projeto ou estudo,,  

permitindo a rastreabilidade e a

fiscalização adequada das atividades.

As condicionantes previstas nas

Declarações de Isenção têm como

principal finalidade facilitar a fiscalização

ambiental, assegurando o cumprimento

das obrigações previstas pela legislação

vigente, em especial quanto ao

esgotamento sanitário.Termo de responsabilidade ambiental Condicionantes

Caso 5 - Isenções
Resolução COMDEMA nº 01/2017 e 19/2025



Questionamentos

Como fica o papel dos entes federativos na regulação e construção de um sistema ambiental
efetivo?

Como os Órgãos Municipais irão proceder a partir da modulação dos efeitos da ADI nº 6618?



Questionamentos

Como os Órgãos Municipais irão proceder a partir
da modulação dos efeitos da ADI nº 6618?

Como fica o papel dos entes federativos na
regulação e construção de um sistema ambiental

efetivo?



OBRIGADA!
Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Gramado

Contato: (54) 3286-0200
meioambiente@gramado.rs.gov.br


